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,n&J GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 
-4 	Superintendência de Estudos e Pesquisas Ambientais - SEP 

Salvador, 22 de março de 2018. 

A Secretaria Geral/GECON 
Sra. Gerente 
Clélia Oliveira 

Ref.: Notificação n° 000249/2018/TCE/GECON. 
Processo: TCE/009398/201 7(eletrônico) 

Eu, LUCIANA MATOS SANTA RITA, brasileira, solteira e inscrita no CPF sob o n° 
791 .768.105-00, residente e domiciliada na Rua Getúlio Vargas, nro. 47, Vila Praiana, 
Lauro de Freitas, Bahia, CEP 42700-000, na condição de Coordenadora de Pesquisas 
Sócio Ambientais e Fiscal do Convênio 006/2013, venho, respeitosamente, com 
fundamento no ad. 145, §31  do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado da 
Bahia, prestar os esclarecimentos relativos à Notificação n°000249/2018, pelas razões de 
fato e de direito a seguir aduzidas. 

Convênio: Secretaria do Meio Ambiente e a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado 
da Bahia. 
N° do Convênio: 006/2013. 
Prazo de Vigência: 11/12/2018 
Objeto: Estabelecimento de parceria formal entre a Secretaria do Meio Ambiente (SEMA) 
e a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia (FAPESB) para a concessão de 
apoio a Projetos de Redes de Pesquisa Ambiental, visando ampliar o conhecimento sobre 
a biodiversidade e o funcionamento dos ecossistemas e biomas, ante os impactos 
resultantes de alterações antrópicas e climáticas na Bahia. 

Preliminarmente, convém informar que fui designada para atuar na fiscalização do 
convênio em questão, visando o acompanhamento técnico acerca da atuação da Fapesb 
perante a execução do Convênio. Entende-se que o papel de fiscalização técnica do 
Convênio consiste no acompanhamento, supervisão e na avaliação da execução das 
Metas indicadas no Plano de Trabalho acordado entre as partes. Assim, desde o 
momento da assinatura do convênio, minha atuação como fiscal foi o acompanhamento 
das ações relacionadas à execução técnica do mesmo. 

Assim disciplina a Cláusula Sexta, do Convênio em questão: 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

§2° - O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste convênio 
será realizado pela Superintendência de Estudos e Pesquisas Ambientais/Diretoria 
de Pesquisas Ambientais, através dos agentes públicos Cristiana Sousa Vieira e 
Luciana Matos Santa Rita, por meio de relatórios, inspeções e visitas. 

O convênio supracitado tem como objetivo o desenvolvimento científico de temas 
específicos da área ambiental voltados á ampliação do conhecimento e conseqüente 
melhoria da eficiência da gestão ambiental do Estado, abordando as áreas de biologia da 
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,$J GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

4 	Superintendência de Estudos e Pesquisas Ambientais - SEP 

conservação, ecologia de ecossistemas, tecnologias limpas, recuperação de áreas 
degradadas e qualidade ambiental, além dos aspectos sociais e econômicos que 
interagem com a questão ambiental. A SEMA com o seu objetivo maior na gestão 
ambiental e a FAPESB com o apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico. 

Em justificativa técnica para elaboração do Convênio, enviada à PGE em 03 de junho de 
2013, foi exposto que, ao contrário da Secretaria do Meio Ambiente, a FAPESB possui 
ampla expertise no lançamento de editais de apoio científico, bem como nas suas etapas 
subseqüentes de avaliação, sejam: seleção, contratação e acompanhamento dos projetos 
selecionados. É relevante ressaltar que a FAPESB possui uma estrutura especializada e 
totalmente capacitada para a promoção e desenvolvimento de atividades científicas e 
tecnológicas no estado da Bahia. 

Desta forma, a celebração do convênio foi de suma importância para o desenvolvimento 
das ações relacionadas á gestão ambiental, bem como permitiu uma atuação 
complementar entre os dois entes públicos, reforçando em muito a capacidade desta 
Secretaria. 

No processo de fiscalização técnica, foram realizadas análises acerca dos relatórios 
técnicos encaminhados pela Fundação quando da execução das etapas: Publicação do 
Edital; Análise e seleção de projetos e Seminário para apresentação resultados parciais 
dos projetos. Os Relatórios Técnicos elaborados apresentaram informações acerca das 
do cumprimento das Metas indicadas no Plano de Trabalho da FAPESB, quais sejam: 

a) Publicação de Edital para seleção e apoio a Projetos de Pesquisa Ambiental em 
Rede; 

b) Análise e seleção de projetos submetidos em resposta ao Edital/Contratação dos 
projetos aprovados; e 

c) Acompanhamento da execução dos projetos contratados. 

Em relação ao Item H. 1) Aprovação de prestação de contas irregular, do Relatório de 
Auditoria do TCE, convém informar que a Cláusula Quarta do Convênio assim dispõe: 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

- Cabe a Sema: 

Autorizar e repassar à FAPESB, os recursos financeiros mencionados no 
caput da Cláusula Terceira (da Liberação do Recurso Financeiro). 
Receber e examinar os documentos referentes à aplicação dos recursos 
podados por força deste Convênio. 

II - Cabe a FAPESB: 

d) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução e o desenvolvimento dos 
projetos aprovados e classificados no(s) Edital(is) propondo, quando 
necessário, medidas e ações reguladoras, corretivas e punitivas. 	
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Assitn, no Convênio está definido que o acompanhamento e a fiscalização dos projetos 
seriam de responsabilidade da FAPESB e a fiscalização o Convênio de 
responsabilidade da SEMA. Cabendo à fiscalização da Superintendência de Estudos e 
Pesquisas da Sema, da qual faço parte, verificar tecnicamente se a Fundação vem 
repassando o investimento para a realização dos projetos. Vale ressaltar ainda, que 
minha fiscalização está dentro de uma superintendência da área finalística, responsável 
por avaliações técnicas, e a Secretaria possui uma diretoria financeira responsável pela 
parte de aplicação de recursos. 

Por fim, entende-se que a fiscalização técnica do Convênio consiste no 
acompanhamento, a supervisão e a avaliação da execução das Metas indicadas no Plano 
de Trabalho, parte integrante do referido Convênio. Desta forma, o setor responsável 
pela fiscalização técnica do convênio da Sema assim o fez. O acompanhamento, 
fiscalização da execução e desenvolvimento dos projetos é de responsabilidade da 
FAPESB. A SEMA (Concedente), além de efetuar o repasse dos recursos, examina os 
documentos referentes à aplicação dos mesmos efetuada pela FAPESB (Convenente). 

Anexo a este documento segue: 
Justificativa técnica para elaboração do convenio; 
Convênio; 
Plano de Trabalho do convênio. 

Luna!anta Rita 
CPF: 791 .768.105-00 
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e 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
Secretaria do Meio Ambiente - SEMA 

uLIj 	Superintendência de Estudos e Pesquisas Ambientais - SEP 
'? 	Diretoria de Pesquisas Ambientais - DIPEA 

JUSTIFICATIVA DA RELAÇÃO ENTRE CUSTOS E RESULTADOS DO CONVÊNIQ SEMA E 
FAPESB PARA LANÇAMENTO DE ÈDITAL DE APOIO A FORMAÇÃO DE REDES DE 

PESQUISA AMBIENTAL 

A ação Projetos de Redes de .Pesquisa.Ambiental" est4 alinhadas com os objetivos do 
Programa 128 - Ciência Tecnologia e Inovação, e, também com o Programa 130 - 
Sustentabilidade .Ambiental, atividades destacadas nas entregas do. Plano Plurianual de 
Ações do Estado da Bahia 2012-2015 e definidas como prioritárias para o Estado. 

O. presente Convênio entre a SEMA e a FAPESB justifica-se, pela convergência de propósitos 
e afinidades entre os princípios e objetivos básicos de suas respectivas missões institucionais, 
bem como as diretrizes e môtas do PPA 2012-2015. 

A Secretaria do Meio  Ambiente - SEMA, órgão central do Sistema Estadual de 
Administração, dos Recursos Ambientais - SISEMA, tem por finalidade planejar, coordenar, 
supervisionar e controlar a Política de Meio Ambiente e de Proteção à Biodiversidade do 
Estado da Bahia, além das diretrizes governamentais fixàdas para o meio ambiente, a 
biodiversidadee os recursos hídricos (Lei no 10.431 de 20/12/06, alterada pela Lei n°12.377 
de 28/12/11). 

De acordo com o art. 133 da Lei n° 12.212 de 04/05/11, que modifica a estrutura 
organizacional e de cargos em comissão da Administração Pública do Poder Executivo 
Estadual, e dá outras providências, a SEMA tem as seguintes competências: 

(i) planejar, coordenar, supervisionar e controlar a Política Estadual de Meio Ambiente e de 
Proteção à Biodiversidade, da Política Estadual de Recursos Hídricos, da Política Estadual 
sobre Mudança do Clima e da Política Estadual de Educação Ambiental; 

,_- 	(ii) . planejar, coordenar, orientar e integrar as ações relativas ao SISEMA e ao Sistema 
Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SEGREH; 

promover a, integração das políticas ambientais do Estado entre si e com as 
políticas, públicas setoriais, bem como a articulação de sua atuação com o Sistema 
Nacional do Meio Ambiente SISNAMA e com o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos -. SINGREH; 

elaborar o Plano Estadual de Meio Ambiente, o Plano Estadual de Recursos Hídricos e o 
Plano Estadual sobre Mudança do Clima, supervisionando a suá implementação; 

gerir o Fundo de Recursos para o Meio Ambiente - FERFA, o Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - FERHBA e a Câmara de Compensação Ambiental, exercendo o controle 
orçamentário, financeiro e patrimonial dos mesmos; 

exercer a Secretaria Executiva do CEPRAM e do CONERH; 
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gerir e operacionalizar o. SELA, promovendo a integração com os demais sistemas 
relacionados com a, sua área de atuàçáo; 

planejar,, coordenar e.:  executar ações para a promoção de estudos e pesquisas 
voltados ao desenvolvimento tecnológico e cientifico para o uso sustentável e racional 
dos recursos arnbientaii e hídricos; 

apoiar o fortalecimento da gestão ambiental municipal, podendo delegar competência; 

promover, e estimular a celebração de convênios e acordos entre entidades 
públicas, privadas e organizações :flâogovemamentais, nacionais, estrangeiras e 
internacionais, çom vistas à Otimiza4ão da gestão ambiental e dos recursos hídricos no 
Estado. 

A Fundação de Amparo•à Pesquisa do Estado da Bahia - FAPESB, instituição de direito 
público, vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI, foi criada pela Lei 
n° 7.888/2001, e tem por objetivo estimular e apoiar o desenvolvimento de atividades 
científicas e tecnológicas noestadoda Bahia. 

A FAPESB visa: à iflserção plena da ciência e da tecnõlogia na solução de problemas 
econômicos' e sociais que afetam o desenvolvimento sustentável da economia baiana, 
conforme déterrnina a Política de Ciência, Tecnologia e Inovação dõ estado. 

Desta forma, as competências descritas nos incisos viii e x do art. n° 133 da Lei n° 12.212 
de 04/:05/11 justificam e ressaltam a importância da realização do presente convênio entre a 
SEMA e a FAPESB, contribuindo para o fortalecimento das respectivãs atuações 
institucionais. A SEMA com o seu objetivo maior na gestão ambiental e a FAPESB com o 
apoio ao desenvolvimentá científico e tecnolÓgico Desta forma, á celebração do presente 
convênio contribui para a promoção. de uma maior articulação entre os órgáos do estado com 
vistas à implementação das estratégias comuns de proteção ao meio ambiente e de 
desenvolvimento da inovação, ciência e tecnologia (Lei 11.174/2008). 

A presente proposta de convênio busca o desenvolvimento científico de temas específicos da 
área ambiental voltados à ampliação do conhecimento e conseqüente melhoria da eficiência 
da gestão ambiental do Estado, abordando as áreas de biologia da conservação, ecologia de 
ecossistemas, tecnologias limpas, recuperação de áreas degradadas e qualidade ambiental, 
além dos aspectos sociais e econômicos que interagem com a questão ambiental. 

Tanto os temas, quanto a parceria com a FAPESB, encontram ámparo legal por meio do 
artigo 40, da Lei n° 10.431, de 20/12/2006 que institui a Política de Meio Ambiente e de 
Proteção à Biodiversidade do Estado da Bahia que tem entre suas diretrizes o 
desenvolvimento de pesquisas ambiõntais, a maximização dos benefícios sociais e 
econômicos da biodivõrsidade,e à articulação e integração dos diversoè órgãos da estrutura 
administrativa do estado. 

É relevante ressaltar que à FAPESB possui: uma estrutura especializada e totalmente 
capacitada para a promoção e desenvolvimento de atividades científicas e tecnológicas no 
estado da Bahia. Um exemplo desta estrutura são as Câmaras de Assessoramento e 
Avaliação que têm por finalidades: (i) apoiar à avaliação de mérito de projetos de pesquisa e 
para a formação de recursos humanos; (ii) apoiar na avaliação de editais e instrumentos 
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específicos e no exame de relatórios técnicos de acompanhamento relativos aos programas e 
projetos financiados pela Instituição; (iii) assessorar quanto à formulação e implementação 
das políticas da Fundação, no que concerne ao fomento da ciência, da tecnologia e da 
inovação para o estado da Bahia. Estas Câmaras são compostas por renomados doutores, 
considerando o mérito acadêmico, técnico-científico e a experiência profissional comprovada 
na área de atuação. 

Em comparação com a FAPESB, a Secretaria do Meio Ambiente não possui a mesma 
experiência e ação especializada no lançamento de editais de apoio científico, bem como nas 
suas etapas subseqüentes de avaliação, contratação e acompanhamento dos projetos 
selecionados, assim o convênio permite uma atuação complementar entre os dois entes 
públicos, reforçando em muito a capacidade desta Secretaria. 

Por fim, esta proposta de ação conjunta possibilita ainda a ampliação de recursos para a 
pesquisa na área ambiental, uma vez que a Fundação irá disponibilizar recursos financeiros 
de contrapartida da ordem de R$ 1.155.000,00 (hum milhão e cento e cinqüenta e cinco mil 

-. reais). 

Com base na estimativa de 12 projetos a serem contemplado pelo edital, com um montante 
médio de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para cada, calculou-se um valor total de R$ 
3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais) para o Convênio, sendõ R$ 2.745.000 
(dois milhões e setecentos e quarenta e cinco mil reais) da SEMA e R$ 1.155.000,00 (hum 
milhão e cento e cinqüenta e cinco mil reais) de contrapartida da FAPESB. O custo do 
Convênio é consideravelmente inferior aos benefícios estimados com a sua implementação, 
uma vez que a biodiversidade existente no estado é um patrimônio incomensurável que 
precisa, ser devidamente estudado e conhecido Desta forma, a realização deste convênio 
constitui uma oportunidade de sinergia entre as estratégias de governo, contribuindo para a 
integração de iniciativas e políticas governamentais nas áreas de ciência, tecnologia e gestão 
ambiental, com uma relação custo/beneficio extremamente positiva para os entes 
participantes. 

Salvador, 03 de junho de 2013. 

MARCELO HEMRIQUE SIQUEIRA E ARAÚJO 
DIRETOR liE PESQUISAS AMBIENTAIS 

..' ueitadeAraup 
Secretaila do Meio Ambient e 

Diretor de Pesquisas Ambientals 
Mat.27.521639.3 
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a S 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

CONVÉNIO N° 00612013 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DA BAHIA, ATRAVES DA SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE - gEMA / FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
PARA O MEIO AMBIENTE - FERFA E A FUNDAÇÃO DE 
AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA BAHIA - FAPESB, 

PARA APOIO A PROJETOS DE REDES DE PESQUISA 

AMBIENTAL. 

o 
ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA/FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 

PARA O MEIO AMBIENTE - FERFA, com sede na Avenida Luis Viana Filho, 30 Avenida, 390, Plataforma IV, Ala Norte, 
40  

Andar, CEP 41745-005 - Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.765.940/0001 
22, neste ato representado pelo Presidente do Conselho Deliberativo, EUGENIO SPENGLER, portador da carteira de 

F/MF sob o n° 060.085.798-01, devidamente autorizado pelo Decreto 
identidade n° 70787.428-51 - SSP - RS, inscrito no CP  
Governamental s/n, publicado no Diário Oficial do Estado, na edição de 

31/03/2010, doravante denominada simplesmente 

SEMA/FERFA e a FUNDAÇAO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DA BAHIA-FAPESB, fundação de direito púbhco 
vinculada à SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI, CNI'J n°. 04.902,299/0001-20, situada à 
Rua Aristides Novis, 203, Colina de São Lázaro, Federação, nesta Capital, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, DR. 

ROBERTO PAULO MACHADO LOPES, portador da carteira de idcntidade ri0  01810705 29, Inscrito no CPF/MF sob o n° 

404.578.00500, doravante denominada FAPESB, em conjunto PARTICIPES 
O 

separadamente CONCEDENTE e CONVENENTE, 

respectivamente, resolvem celebrar o presente Convênio, com base no Processo Administrativo n° 1420130010554, sujeitando 
se, no que couber, às normas estabelecidas pela Lei Federal n° 8.666/1993, pela Lei Estadual n° 9,433/2005 

O pelos Decretos 

Estaduais no 9.683/2002 e 9.266/2004, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PpIMEIRA -9QOBJET0 

O presente Convênio tem por objeto o estabelecimento de parceria formal entre a SEMA e a FAPES8 para a concessão de apoio 
a Projetos de Redes de Pesquisa Ambiental, visando ampliar o conhecimento sobre a biodiversidade e o funcionamento dos 

ecossistemas e biomas, ante os impactos resultantes de alterações antrópicas e climáticas na Bahia. 

§10 
 Para a perfeita consecução do objeto pactuado fica criado o Comitê Gestor do referido Convênio. 

20 
 A coordenação, execução e acompanhamento das ações e objetivos, inclusive considerando a utilização dos recursos 

financeiros, estipulados neste Convênio serão exercidas pelo Comitê Gestor, devendo ser foi mado por 02 (dois) representantes 

formalmente designados pelas instituições partícipes e seus respectivos suplentes. 

§30 
 Para a execução do objeto, a FAPESB realizará a seleção de projetos, através de edital público, conforme plano cio trabalho 

que passa integrar o presente convênio como se nele estivesse transcrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTA&QPEÇAMt4IABIA 

Os recursos financeiros para a execução deste convênio
'

no valor total de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil 

reais), serão custeados da seguinte forma: R$ 2,745.000,000 (dois milhões, setecentos e quarenta e cinco mil reais) referente à 
participação do ESTADO/SEMA e R$ 1.155.000,00 (um milhão, cento e cinqüenta e cinco mil reais) referente à participação do 
ESTADO/FAPESB. Os valores serão utilizados em estrita coníormidade com o piano de trabalho, através da seguinte dotação 

orçamentária 

Unidade Orçamentária DG/DIPEA 
Unidade Gestora: FAPESB 
Fonte: 109 
Ação: 7114 - Apoio a Projetos de Pesquisas Ecológicas 

Unidade orçamentária: DG/DIPEA 
Unidade Gestora: FAPESB 
Fonte: 109 	

.7 
Convênio n 036/2013 
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aMr a' 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Ação: 1231 - Elaboração de Estudos para Valoração Econômica de Unidades de Conservação 

Unidade orçamentária: FERFA/DIPEA 
Unidade Gestora: FAPESB 
Fonte: 109 
Ação: 7005 - Fomento ao Desenvolvimento de Tecnologias Sociais Sustentáveis 

Unidade Orçamentária: DG/DIPEA 
Unidade Gestora: FAPESB 
Fonte: 109 
Ação: 7889 - Fortalecimento do Sistema Estadual de Unidades de Conservação 

Unidade Orçamentária: DG/DIPEA 
Unidade Gestora: FAPESB 
Fonte: 109 
Ação: 7118— Desenvolvimento de Metodologias é Tecnologias de Restauração de Areas Degradadas 

Unidade Orçamentária 28201 - Fapesb 
Unidade Gestora: FAPESB 
Fonte: 100 
Ação: Ação: 2575 - Apoio a Projeto Temático na Area de Ciência e Tecnologia 

§1° os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se exclusivamonte à 
sendo vedado o seu emprego, ainda que transitorianiente, em outras déspesas 
plenamente vinculadas ao perfeito atendimento do objeto deste convênio. 

nto de despesas referentes a pessoal da 
ualquer forma, diretamente ou atraves de 

§3° O CONVENENTE responsabilizar-seá pelo cumprimento dos objetos, metas e cronograma de 
plano de trabalho, conforme projeto aprovado pelo CONCEDENTE, cabendo-lhe o gerenciamento 

indissociavelmentê vinculados ao objeto deste convênio. 

execução constantes no 
dos recursos financeiros, 

§40 
 Toda e qualquer despesa que exceder ao valor previsto nesta cláusula será de inteira e exclusiva responsabilidade do 

CONVENENTE, que proverá os recursos necessários à sua cobertura. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DA UBERACÂO DO RECURSO FINANCEIRQ 

A liberação dos recursos financeiros, no valor de R$ 2.745.000,00 (dois milhões, setecenlos e quarenta e cinco mil reais), 
previstos na cláusula segunda, dar-se-á em duas parcelas, que serão repassadas ao CONVENENTE de acordo com o 

cronograma de desembolso constante do plano de trabalho. 

§10 
 A contrapartida do CONVENENTE, no valor de R$ 1.155,000,00 (um milhão, cento e cinqüenta e cinco mil reais) 

obedecerá ao quanto previsto no cronograma de desembolso constante do plano de trabalho. 

§20 
 É vedada a realização de qualquer atividade prevista no plano de trabalho antes do inicio do repasse dos recursos 

financeiros. 

§30 
 Sendo a liberação de recursos em duas parcelas ou mais, a liberação da segunda parcela ficará condicionada a aprovação 

da prestação de contas da primeira e, assim sucessivamente. 

§40 Na aplicação dos recursos deverão ser atendidos os princípios da economicidade e da eficiência além de todos aqueles 
pertinentes inclusive os da Lei n°8.666/93 e Lei Estadual n° 9.433/2005, dada a natureza dos partícipes, ambos integrantes da 

Administração Pública Estadual. 

§50  A descentralização dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso, e retidos, os valores 
respectivos, até saneamento da irregularidade, caso haja inadimplernento de quaisquer das obrigações previstas neste 

convênio, especialmente: 

Convénio n 006/2013 
-fis 2- 

realização do disposto na cláusula primeira, 
ou quaisquer atividades que não estejam 

§2° É vedada a utilização dos recursos do presente convênio para pagarne 
Administração pública federal, estadual ou municipal, a qualquer titulo e sob 
terceiros bem como em finalidade diversa da estabelecida neste convênio. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da 
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pelo CONCEDENTE ou 

pelos órgãos competentes do controle interno da Administração; 

quando verificado désvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimentos das etapas 
e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração pública nas contrataçoes e 
demais atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE relativamente a outras clausulas 

do convênio; 

quando o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos 

competentes, do controle interno da Administração. 

§ 	
ará automaticamente suspenso e retidos os valores respectivos, até o 

60 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula fic  de quaisquer das obrigações previstas neste convênio, especialmente: 
saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento  

quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da 
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados penodicamente pelo CONCEDENTE ou 

pelos órgãos competentes do controle interno da Administração; 

quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento daetapas e/ou 
fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais 
atos praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE relativamente a outras cláusulas do 

convênio; 

quando o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos 

competentes do controle interno da Administração 

CLÁUSULA qUARTA - DAS OBRIQACÕES 

§10  São obrigações comuns dos partícipes que pactuam este Convênio, a serem desempenhadas pelo Comitê Gestor designado 

na Cláusula Quinta: 

a) Planejar e acompanhar todas as atividades necessárias ao cumprimento dos objetivos pretendidos pelo presente 

Convênio; 
Planejar as ações necessárias à divulgação do objeto, tais como: eventos para lançamento dos Editais e divulgação dos 
resultados auferidos com o desempenho das ações previstas neste Convênio; 

c) Propor, quando necessário, Termos Aditivos a este instrumento, sem prejuizo ao objeto estabelecido neste Convênio; 
 

Elaborar e divulgar o Relatório Técnico Final das atividades realizadas por força deste Convênio 

Mensurar os impactos social, econômico, ambiental e tecnológico (quando for o caso) provenientes das ações 

estipuladas neste Convênio; 

Desenvolver e executar metodologia de acompanhamento compativel com os objetivos propostos; 

Estabelecer indicadores de desempenho para composição dos relatórios técnicos semestral e final; 

Mencionar as instituições participes em qualquer artigo técnico ou cientifico, palestras, material de divulgação ou em 
exposições que resultem do objeto aqui estabelecido fazendo constar inclusive as logomirca5 dessas insiJtuiçôes. 

§20 Além das obrigações comuns, os partícipes se comprometem a: 

1—Cabe a SEMA: 
Autorizar e repassar à FAPESB os recursos financeiros mencionados no caputda Cláusula Terceira; 

Receber e examinar os documentos referentes à aplicação dos recursos aportados por força deste Convênio. 

II —Cabe a FAPESB: 
Elaborar edital(is) relacionados ao objeto deste Convênio; 
Organizar e acompanhar as etapas de análise ejulgamento das propostas encaminhadas para os Editais; 
Divulgar o resultado final das propostas analisadas e julgadas; 	

/ 
n'006/2013 	
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a 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução e o desenvolvimento dos projetos aprovados e classificados no(s) Edital(is) 
propondo, quando necessário, medidas e ações reguladoras, corretivas o punitivas; 

Comprovar o aporte dos recursos financeiros; 
Autorizar e repassar os recursos financeiros mencionados no caput da Cláusula Terceira, como contrapartida, para 

implementação do objeto previsto no presente convênio; 
Receber os recursos financeiros descentralizados pela SEMA; 	 - 

li. Apresentar à SEMA a Prestação de Contas Final dos recursos previstos e executados para a realizaçaO do objeto 

definido; 
Administrar a operacionalização e execução dos recursos financeiros alocados nos projetos aprovados e classificados 
pelo processo de avaliação do Edital especificado no objeto deste Convênio; 
Contratar obras, serviços e compras para execução do objeto do convênio precedida de regular processo de licitação 

ou de dispensa ou de inexigibilidade, conforme o caso; 
Executar o objeto do convênio em conformidade com o plano de trabalho, observando os critérios de qualidade 

técnica, prazos e custos previstos; 
1. 	Aplicar os recursos financeiros exclusivamente no objeto do presente convênio, de acordo cnn, o plano de trabalho; 

Cumprir o objeto, metas e cronograma de execução das ações do presente Convênio, conforme proposta aprovada 
pelo ESTADO/SEMA, cabendo-lhe o gerenciamento dos recursos financeiros, indissociavelnlente vinculados ao seu 

objeto; 
Restituir os recursos recebidos e não aplicados, parcial ou totalmente, no objeto do convênio, utilizados em finalidade 

diversa da prevista ou quando não houver prestado conta; 
Restituir até a data da prestação de contas os saldos de recursos não aplicados no objeto do convênio, inclusive 

aplicações financeiras; 
Permitir livre acesso dos representantes credenciados do ESTADO aos trabalhos e documentos pertinentes, 
fornecendo-lhes as informações que forem solicitadas sobre todos os aspectos da execução do objeto deste convênio; 
Encaminhar ao ESTADO/SEMA relatórios trimestrais de desempenho das atividades executadas; 
Prestar contas da execução do convênio no prazo de 30 (trinta) dias a contar do termo final para sua execução, sem 

prejuízo das contas parciais; 
Assumir por sua conta e risco às despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, bem 

como as despesas referentes a atrasos nos pagamentos; 
Fornecer relação dos bens adquiridos com recursos do presente convênio, com identificação completa, acompanhada 
das respectivas copias das notas fiscais de aquisição, emitidas em nome do Convênio, quando houver; 
Apresentar Termo de Responsabilidade dos bens adquiridos que ficarem sob sua guarda assumindo a 

responsabilidade pela sua utilização e conservação, quando houver; 
Supervisionar, em conjunto com o ESTADO/SEMA, a execução das ações definidas neste convênio; 
Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade, os encargos tributários, trabalhistas e previdenciários de todo o 
pessoal utilizado na execução do objeto deste convênio, informando que não existe qualquer vínculo emprcgaticio ou 

relação de trabalho com o CONCEDENTE. 

CLAUSUI.A QUINTA -DA DESIGNACÃO DO COMITÊ GESIQB 

§1° Ficam designados para compor o Comitê Gestor deste Convênio, como TITULARES, as seguintes servidores: 
Eduardo Nagib Boery, Diretor Científico da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia e Luiz Antonio Ferraro JúnIor, 
responsável pela Superintendência de Estudos e Pesquisas Ambientais da Secretaria do Meio Ambiente. 

20  Ficam designados para compor o Comitê Gestor deste Convênio, como SUPLENTES, as seguintes servidores: 
Ana Bittencourt de Andrade Oliveira (Assessora Chefe), da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia e Marcelo 
Henrique Siqueira de Araujo, Diretor de Pesquisas Ambientais da Secretaria do Meio Ambiente, 

CLÁUSULA SEXTA -DO ACOMPANHAMENTO E DA FI5CAJJ7AÇÃ0 

Sem prejuízo das atividades exercidas pelo Comitê Gestor, o CONCEDENTE exercerã, também, diretamente, as atribuições de 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste convênio, além do exame das despesas, com a avaliação técnica 
relativa à aplicação dos recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios, 
realização de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória reahzação do objeto do convênio. 

§1° Fica assegurado ao CONCEDENTE o livre acesso de seus técnicos credenciados para acompanhar, a qualquer tempo e 
lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente a este convênio, quando em missão fiscalizadora 

e ou auditoria. 

n OOb/201 j 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

§2° o acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste convênio será reahzado pela Superintendência de Estudos 
e Pesquisas Ambientais/Diretoria de Pesquisas AmbientaiS, através dos agentes públicos Cristiana Sousa Vieira e Luciana Matos 

Santa Rita, por meio de relatórios, inspeções e visitas. 

§30  o acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo CONCEDENTE 
não excluem e nem reduzem as responsabilidades do 

CONVENENTE 
de acompanhar e supervisionar a equipe e ações desenvolvidas para execução do objeto deste convênio. 

clÁusuLA SÉTIMA -DA PRESTACÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE deverá encaminhar ao CONCEDENTE prestações de contas de todos os recursos recebidos. 

§1° A prestação de contas parcial será exigïda quando a liberação dos recursos ocorrer em 02 (duas) ou mais parcelas, como 

condicionante à liberação das parcelas seguintes. 

§2° A prestação de contas final será apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias do téi mina da vigência do convênio, 

acompanhada dos seguintes documentos: 
a. oficio de encaminhamento; 
b, cópia do convênio e, se for o caso, dos termos aditïvos, bem como da respectiva publicação no Diário Oficial do 

Estado; 
c. cópia do plano de trabalho devidamente aprovado; 

relatório de execução físico-financeira; 
relação dos pagamentos efetuados em razão do convênio e respectivos comprovantes; 

§3° Na prestação de contas final será dispensada a apresentação relativamente ao documento mencionado na alínea "e" do 

parágrafo segundo, daquele já apresentado nas prestações de contas parciais. 

§40  o relatório de execução físico-rinanceira, referido nas alíneas 'd" dos parágrafos primeiro e segundo deverá informar o 
percentual de realização do objeto do convênio e sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos e 

atendimento dos fins propostos. 

§50  Quando o objeto contemplar a aquisição de máquinas ou equipamentos, o relatório de execução físico-financeira deverá 

mencionar se foram instalados e se estão em efetivo funcionamento. 

§60 
 Quando o objeto incluir a execução de obras e serviços de engenharia, o relatório de execução físico-financeira deverá 

informar se o seu recebimento é provisório ou definitivo, apresentando as certidões de quitação dos encargos incidentes sobre 
a obra, bem como o documento hábil expedido pelo poder público municipal, liberando a obra para uso e utilização para os fins 

autorizados, quando cabível. 

§70  A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos documentos apresentados, 
conforme previsto nos parágrafos primeiro e segundo desta cláusula, bem assim à certificação do cumprïmcnto da etapa(s) 
e/ou fase(s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pela fiscalização do 

convênio indicado no presente instrumento. 

§80  A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime o CONVENENTE 
de comprovar a regular aplicação dos 

recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, rios termos da 

legislação específica vigente. 

§90 Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento da(s) etapas(s) e/ou rase(s) de execução 
correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva ou na 

hipotese da prestação de contar haver sido considerara irregular, a CONVENENTE será registrada como inadimplente no 

Sistema de Informações Gerenciais de Convênios e Contratos - SICON, obedecidas as normas pertinentes. 

§10 Havendo sobra de recur s com os gastos estimados para as avaliações dos projetos, esta sobra será destinada ao apoio 

dos projetos selecionados. 

Q 

Convãnio n' 006/2013 
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a 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DO CONVÊNIQ 

É vedada a alteração do objeto do convênio, salva para a sua ampliação, desde que aprovado plano de trabalho adicional e 
comprovada a execução das etapas e /ou fases de execução anteriores com a devida prestação de contas. 
Parágrafo Unico: A ampliação do objeto do convênio será formalizada mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA -DA EXTINCÃO DO CONVN1Q 

A extinção do convênio se dará mediante cumprimento do seu objetivo ou nas demais hipóteses previstas nos parágrafos 

seguintes. 

§i° O convênio poderá ser resilido mediante notificação escrita, com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, por 

conveniência de qualquer dos participes. 

§20  O descumprimento de qualquer das cláusulas do convênio é causa para sua rescisão especialmente quando verificadas as 

seguintes situações: 

utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho; 
falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela r  conforme prazos estabelecidos. 

§30  A nulidade do convênio, ou da seleção pública que aconteceu poderá acarretar a sua rescisão. 

§40  Os CONVENENTES podem denunciar ou rescindir o convênio a qualquer tempo, imputando as responsabilidades das 
obrigações decõrrerites do prazo de sua vigência e creditando-se, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo do período. 

§50  Extinto o convênio, os recursos financeiros ainda não aplicados na sua execução serão devolvidos ao CONCEDENTE , sem 

prejuízo da necessária prestação de contas. 

§60  Extinto o convênio, o direito de propriedade dos bens remanescentes adquiridos, produzidos, transformados ou construidos 
em razão do presente instrumento será da CONCEDENTE, podendo ser doados ao CONVENENTE quando forem necessários 
para assegurar continuidade de programa governamental, respeitada a legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DO PESSOAL 

A CONVENENTE se responsabiliza por todo o pessoal utilizado na execução do objeto deste convênio, que não terá relação 
juridica de qualquer natureza como CONCEDENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 40 (quarenta) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado 
mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho adicional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA AQUISICÃO DOS BJ!4 

os bens adquiridos com vista à realização do projeto, conforme previsto na cláusula primeira, não poderão ser alienados, 
locados, emprestados ou oferecidos como garantia, ou cedidos a terceiros sem prévia e expressa autorização do 

CONCEDENTE. 

§10 Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas em outras cláusulas deste convênio, a CONVENENTE deverá 
apresentar relatórios semestrais acerca da utilização dos bens, seu local de instalação e estado de, funcionamento durante todo 
prazo do convênio. 

§20  O CONCEDENTE, por meib dos servidores responsáveis pela fiscalização do convênio, indicado na cláusula sexta, emitirá 
pareceres acerca dos relatórios previstos no parágrafo primeiro desta cláusula e, constatando o seu mau uso ou desvio de 
finalidade, estes serão revertidos ao patrimônio do Estado da Bahia, sem prejuízo da responsabilização civil, penal, e 

administrativa da entidade e de seus ditigentes. 
III 
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iiSr d 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ÇLÁISULA DCIMA TERCEIRA - DA PUBLIÇÇO 

A CONCEDENTE providenciará a publicação deste Convênio, em extrato no Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 131, 

§30  da Lei Estadual o° 9.433/2005. 

CLÂUSULA DÉCIMA qUARTA -DO FQRQ 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou dissídios que se originem da execução deste Convênio, á competente a Vara da Fazenda 

Pública da Comarca de Savador - BA. 

E, por estarém justos e acordados, assinam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que se produzam 

os necessários efeitos juridicos e legais, perante as testemunhas abaixo, que também a subscrevem. 

Salvador, 	de dezembro de 2013. 

EUGÊNI $PENGLER 	
ROBERTO P4JLO MACHADO LOPES 

President 4o Cobselho Deliberativo 
do Fundo Estadual de Recursos para o Meio Ambiente 	

Diretor Geral dFundaÇâo de Amparo à 
l'csquisa do Estdo da Bahia 

TESTEMUNHAS 

NOME' 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

Convénio n 00612013 

'Os. 7 - 
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PLANO DE TRABALHO 

- INTIFICAÇÃO 

F E DADAÇ INSTITUIÇÃO 	
DA BAHIA -FAPESB NÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO  

CNPJ/MF 
04.902,299/000120 

ENDEREÇO 
Rua Aristides Novis, 203, Colina de São Lázaro, Federação 

CIDADE 	 UF 	CEP 	 DDD/TELEFONE EMAIL 

Salvador 	 BA 	40210-720 	(71)3116-7600 	robertc 

DIRETOR GERAL 	
RG 

ROBERTO PAULO MACHADO LOPES 	
0181070529 

II - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

TiTULO DO PROJETO 
Projetos de Pesquisa Ambiental em Redes 

CPF 
4 04.578.005-00 

ERiODO DE EXECUÇÂC 

MÊSI 1 MÉS4O 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 
parceria formal entre a FAFESB e a SEMA para a O presente Convênio tem por objeto o estabelecimento de  

concessão de apoio financeiro a Projetos de Pesquisa Ambiental em Redes, desenvolvidos em instituições de ensino 
superior e pesquisa e/ou em instituições de pesquisa e desenvolvimento públicas ou particulares sediadas na Bahia 

visando o desenvolvimento desta área no Estado. 

METAS 
As metas previstas no Convênio são: 

(i) Publicação de Edital para seleção e apoio a Projetos de Pesquisa Ambiental em Rede; 
(U) Análise e seleção de projetos submetidos em resposta ao Edital/Contratação dos projetos aprovados 
(iii) Acompanhamento da execução dos projetos contratados (Relatórios Técnicos e Financeiros e Seminàrios). 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

O mundo contemporâneo vem enfrentando o desafio de utilizar os recursos naturais de forma sustentável, sem 
comfrometer o equillbrio dos processos ecológicos no longo prazo, bem como a sua disponibilidade para as futuras 
gerações. Certamente a sociedade tem refletido sobre a finitude e o progressivo escasseamento dos serviços 
ambientais e os seus respectivos bens, enquanto os formuladores de politícas públicas buscam alternativas para 
conciliar a conservação dos ecossistemas, sem comprometer o sustento econômico e qualidade de vida das 

sociedades. 
Assim sendo, este projeto justifica-se pela relevância de se apoiar e estimular a realização de pesquisa ambiental em 
rede, que promovam a melhor compreensão dos processos ecolôgicos, diante das seguintes áreas temáticas e linhas 

de pesquisa: 

Biodiversidade e Ecologia da Paisagem 

Restauração Florestal e Recuperação de Áreas Degradadas 

Regulação, Avaliação e Monitoramento da Qualidade Ambiental 

Tecnologias Limpas e Melhores Tecnologias Disponíveis (MTD) 

Socioambiente e Economia Ambiental 

O Estado da Bahia abrange uma grande diversidade de ecossistemas. Entender o seu funcionamento, diante dos 
impactos das atividades antrôpicas e mudanças globais constitui-se uma ação importante para orientar o uso e a 
conservação da biodiversidade. 
A sistematização dos dados e informações da fauna e flora do estado é fundamental para a elaboraçâo dos planos de 
gestão territorial, planos de manejo de bacias e unidades de conservação, além de fundamentar com mais precisão as 
ações de fiscalizaçâo, regulaçâo e licenciamento. 
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As tecnologias sociais, no âmbito desta iniciativa, remetem a formas inovadoras de uso sustentável dos recursos 
naturEis $tendendo aos quesitos de simplicidade, baixo custo, fácil aplicabilidade, replicabilidade e baixo impacto 

ambiental. 

Quanto aos protocolos para restauração florestal nos biomas Caatinga e Cerrado, são importantes para subsidiar a 
padronização de metodologias, visto que estes biomas possuem grandes lacunas de conhecimento sobre a 

restauração florestal. Os estudas gerados nesta área temática contribuirão para implementação de ações sócio-

politico-ambientais estaduais de restauração florestal e recuperação de áreas contaminadas. 

A celebração do Convênio busca o desenvolvimento cientifico de temas específicos da área ambiental voltados á 
ampliação do conhecimento e consequente melhoria da eficiéncía da gestão ambiental do Estado, abordando as áreas 

de biologia da conservação, ecologia de ecossistemas, tecnologias limpas, recuperação de áreas degradadas e 
qualidade ambiental, além dos aspectos sociais e econômicos que interagem com a questão ambiental. 

III - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

iDÇÃO 	- 
META 

ETAPA 
ESPECIFICAÇÃO INDIcADOR FlSKo 

JFASE 
UNID, 	QUANT Tïlõib 

ien 	de 	Cl 	7iKpara 
seleção e apoio a projetos de pesquisa 

1.1 ambiental em redes, com valores de alê Edital 	 1 Mês 1 	Mês 1 
1 - Publicação de Edital para R$ 300.000,00 (trezentos n,il reais) por 
seleção e apoio a proietos de projeto. 
pesquisa ambiental em redes ____________ 

1.2 
Recebimento 	de 	projetos 	(quantidade Projetos 80 Mês 1 Mês 3 no estado da Bahia, 

estimada). 
- -- 

2.1 
Análise 	dos 	projetos 	recEioi Projetos 80 Mês 3 Mês 4 

2- Análise e seleção de (quantidade estimada). 
projetos submetidos ao 
Edital/Contratação dos 

_____________ - 	 _______________  
Seleção 	e 	celebração 	de 	termo 	de Ç,05 de -- Mês6 

proietos aprovados. 2.2 outorga para a contratação dos projetos Outorga 
12 MésS 

aprovados (quantidade estimada). 

31 
Acompanhaménto 	da 	execução 	do - Reuniões 12 Mês 1 Mês 40 
convênio, Técnicas 

Relatórios - - 
Parciais 
Anuais 
(''éco e  

3.2 
Acompanhamento 	da 	execução 	dos 
proietos 	contratados 	(quantidade Financeiro) o  12/12 Mês 05 Mês 20 
estimada). 

Seminário 
Parcial para 

3-Acompanhamento da apresentação 1 

execução dos projetos dos 

selecionados. resultados 

Relatorios  - 
Finais 
(Técnico e 

Acompanhamento 	da 	execução 	dos Financeiro) e 
3.3 projetos 	contratados 	(quantidade Seminário 12/12 

-... ..... 

Mês la Mês 38 

estimada). Final para 
apresentação 
dos 
resultados 

IV - PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

NATUREZA DA DESPESA - ESTIMATIVA TOTAL 
(R$) 

ESPECIFICAÇÃO  

cONcEDENTE 
(R$) 

cONVENENTE 
(R$) 

DESPESAS CORRENTES (VALOR ESTIMADO) 
DESPESASDECAPITAL(VALORESTIMADO) 

2.000.000,00 
1.900.000,00 

845.000,00 
1.900.000,00  

1.1 55.000,00 

TOTALGERAL 3.900.000,00 2745,000,00 1.155.000,00 

e 
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bs custos Operacionais serão pagos com recursos da CONVENENTE, respeitando-se o limite de até 3% do 

valor tQtaLdo Convênio (R$ 117.000,00), conforme discriminado em quadro a seguir: 

Valor unitário 1 Valor Total 

Discriminação 
	 unidade 	1 Quantidade 

nento do pró labore dos consultores Ad Hoc que participarão do 
sso avaliativo. Estima-se receber 80 projetos em resposta ao Edital. avaliação de projeto 
projeto será avaliado por 2 consultores, Sendo assim, serão 160 

32 

Pagamento do pró labore dos consultares Ad Hc que participarão do 
processo avaliativo. Além das isa avaliações previstas estima-se que 200 

	

dos projetos avaliados possam apresentar discrepãncias entre as notas 	avaliação de projeto 
recebidas, sendo necessário um terceiro parecer para o projeto. 
Estimamos o acréscimo de 16 avaliações para os projetos que 

aéreas para técnicos FAPESB 
	 passagem aérea 

aéreas para eventuais consultores 
	 nasSaflom aérea 

02 Saminãrios de Avaliação dos projetos aprovados, sendo um Parcial e outro Final. 

do pró labore dos consultores Ad 1-Ice que participarão dos 	consultor/dia 

a pagar. 

n Õerea para os consultores que 
	 dos Seminários. 	1 passagem (idafvoita) 

AL 
participar 05 consultores por 

	 com dois dias cada. 

Observação: Os custos acima registrados poderão sofrer modificações nos seus valores a depender do numero de projetos recebidos. O saldo 

remanescente não utilizado com as despesas operacionais acima descritas será revertido para apoiar projetos de pesquisa classificados possiveis 

recursos administrativos impelrados e outras despesas que se façam necessarias, desde que devídarreilte justificadas. 

V - CRONOGRAMA IDE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

L 	_ .rMç!L flMETA! ETAPA Mço!2O14 1MarçqL?Qt.._ 

Metasl,2 
1 Çpcedente 1.500.00QPÇJ 

Convenente 577.50ppJ 

Meta  

_ 
2 Concedente 

577.500,00 Corwenente 
["iJii.oOUOO Total Concedente 

TOTAL Total Convenonte 
TOTAL 3,900000,00 

VI - DECLARAÇÃO 

Na qual da de de representante legal do convenente, declaro, para fjns de prova junto a Secretaria do Mejo 

Ambiente, para os efejtos e sob penas da Lei, que jnexjste qualquer débito em mora ou situaÇão de 

inadjmplência com o Tesouro Estadual ou qualquer Õrgâo ou entjdade da Administração Pública Federal ou 

Estadual, que impeça a transferência de recursos de dotações consignadas no Orçamento Estadual na 

forma deste Plano de Trabalho. 

Salvador, 	)& de o{e'y4-i 	2013. 

LOCAL WDATA 

PEDE DEFERiMbN 	
7 

CONVEN ENTE 

/. . 
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111— APROVAÇAO PELA GUNUtIJN 1 t 

Salvador, 	fide 	 2013. 	 44 
LOCAL WDATA 	 CÇN0ENTE 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERRO.V DA GEP - Assinado em 23/03/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K2NDKXMDKY


